
INDICAÇÃO Nº   4668

, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial a Secretaria do Meio Ambiente, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a aquisição e doação de um veículo do tipo pá carregadeira e um caminhão basculante para manutenção das vias não pavimentadas urbanas e rurais do município de Andradina.

JUSTIFICATIVA

Conforme se pode constatar junto à Secretaria do Meio Ambiente, o município de Andradina vem evoluindo no ranking do Programa Município Verde Azul, cujo objetivo é ganhar eficiência na gestão ambiental através da descentralização e valorização da base da sociedade.

Destarte, nos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e 2012 Andradina se classificou, respectivamente, no 308º, 460º, 416º e 138º lugar. Vale dizer que o município, por sua administração, vem se empenhando em desenvolver as ações propostas em sua agenda ambiental estratégica.

Assim, pela oportunidade, a edilidade andradinense, visando a modernização de sua frota necessita, com a urgência que for possível, de um veículo do tipo pá carregadeira e um veículo do tipo caminhão basculante para a manutenção das estradas rurais do município de Andradina, adquiridos mediante verbas provenientes do FECOP – Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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